
AQUISIÇÃO DO GOVERNO FEDERAL – 30.501

II  -  INTENÇÃO DE VENDA DE PRODUTO AO GOVERNO FEDERAL (COOPERATIVA)

INTENÇÃO DE VENDA DE PRODUTO AO GOVERNO FEDERAL (COOPERATIVA)

Produto: __________________________________________________ Safra __________________

Eu,  _______________________________________________________  (Nome  do  Representante
da  Cooperativa),  CPF  N.º  _______________________,  informo  que  os  produtores  abaixo
relacionados e associados da Cooperativa _____________________________________________,
CNPJ  N.º  _________________________,  DAP*  Jurídica  N.º  ______________,  localizada  em
__________________________________________________________  manifestam  interesse  em
vender,  por  meio  da  Aquisição  do  Governo  Federal  (AGF),  da  Política  de  Garantia  de  Preços
Mínimos  (PGPM),  __________________  kg  do  produto  acima  qualificado,  de  suas  próprias
produções, conforme a seguir discriminado. O produto será (   ) / está (   )  disponibilizado para a
devida vistoria no armazém ______________________________________________, localizado em
______________________________________________________, CDA N.º __________________.

Na oportunidade, informo que, para contatar-me para dar sequência a esta operação indico o e-mail:
_________________________________________________  e  alternativamente  o  endereço:
_________________________________________________  e  Fone  (_____)  ________________,
conforme cadastro no Sican.

Por este documento declaro que o produto está desonerado de penhor ou qualquer outro gravame e
autorizo  a  equipe  de  fiscais  da  Conab  a  acessar  os  estabelecimentos  da  Cooperativa  e  dos
produtores envolvidos na presente operação, para verificar o cumprimento das normas no tangente à
venda de produtos para o Governo Federal.

Local e Data: .......

Produtores CPF/CNPJ
Nome da

Propriedade
Inscrição
Estadual

DAP* Município
Total
(Kg)

TOTAL

Cooperativa CNPJ Assinatura

Armazenador CNPJ Assinatura

* DAP (Declaração de Aptidão ao Pronaf) – apenas para cooperativas de agricultores familiares.
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